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      Estado de Mato Grosso
        PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ
        CNPJ: 07.209.225/0001-00

         Gestão 2021/2024
________________________________________________________________________________

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 000/2021            
SÚMULA: “Institui a adoção de medidas mais severas para contenção da disseminação da pandemia por coronavírus – COVID-19 no âmbito do Município de Itanhangá e dá outras providências.”
O Excelentíssimo Senhor EDU LAUDI PASCOSKI, Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições autorizadas por Lei, faz saber que requer à Câmara Municipal de Vereadores a apreciação do seguinte Projeto de Lei Municipal:

Capítulo I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Fica instituída a adoção de medidas mais severas para contenção da disseminação da pandemia por coronavírus – COVID-19.
Art. 2º Serão utilizadas como meio exclusivo de controle de isolamento, pulseiras de identificação da potencial ou efetiva presença de COVID-19.
§1º Ao dar entrada com sintomas ou por qualquer outro motivo ser considerado suspeito de contaminação de SARS-CoV-2, o indivíduo receberá a pulseira de cor AZUL, denominada ISOLAMENTO, até derradeiro diagnóstico laboratorial.
§2º Se após o advento do diagnóstico laboratorial ou se por meio de testagem clínica o indivíduo for diagnosticado com COVID-19, receberá a pulseira VERMELHA, também denominada ISOLAMENTO, devendo permanecer com ela durante todo o tratamento, somente podendo ser retirada pelo médico responsável, no momento de receber alta. 
Art. 3º Se antes de atestada a ausência de SarsCov-2 no indivíduo, este retirar ou romper a pulseira, ou se acaso flagrado violando o isolamento, comparecendo em lugares ou em contato próximo fora de sua residência, etc., será, mediante prova fotográfica, autuado e sancionado por multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), a ser inscrita em dívida ativa.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.

Itanhangá-MT, 01 de junho de 2021.

EDU LAUDI PASCOSKI

PREFEITO MUNICIPAL
JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N.º 000/2021
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,
Senhoras Vereadoras,
Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei n.º 000/2021, que Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a adoção de medidas mais severas para contenção da disseminação da pandemia por coronavírus – COVID-19 no âmbito do Município de Itanhangá.
O presente projeto de lei tem por objetivo coibir a circulação de pessoas infectadas pela COVID-19, visto que a transmissão local atingiu patamares altíssimos de contaminação.

Soma-se a isso ainda, a falta de consciêntização dos infectados que não estão cumprindo a determinação de isolamento.

Entendemos que a medida a ser tomada é um tanto severa, contudo, o direito a proteção à vida prevalece sobre qualquer outro direito.
Tratando-se de matéria de grande interesse para o Município, bem como, de saúde pública, esperamos a costumeira atenção de Vossas Excelências na apreciação e aprovação do presente Projeto de Lei

Na oportunidade aproveitamos para reiterar a Vossas Excelências os protestos de elevado apreço.

Itanhangá-MT, 01 de junho de 2021.

EDU LAUDI PASCOSKI

PREFEITO MUNICIPAL
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